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PMl'Bn.1- MUNIÇIPAL DE SANTO ANTÓNIO OE LlSIIOA
PIAuf 
CNl".J 0&.553.8~/0001-97 
llUA AHAn.t. ROCHA, 32 
FONE: (IIISI) 5'49-11115 
Cl!P,_-000 
E"•maU1pr,delturad-l8,gmllll.c,am 

Portaria 17/2019 -01 -•brlJ de :l0:l9 

ftPlsp6e -bre • nomeação da Secret:irlo 

Munl.dpal de Aurk:ultu..a • outra• provldanc-.H 

o prefeito municipal de Santo António de usbo.!11 - PI, no uso de suas 

iltribul,;Oes l~als Que th confere o art.90, Inciso XXVIII e XXXVIII da Lei Org3nlc:a do 
Munldpto e 

CONSJPERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre 
nome;,ções e ex·onerações dos tltul<1re$ dos cargos que compõe a estrutura 
organlzaolonal da Prefeltur;,, Municipal. 

RESOLVI!: 

ART. :lº - NOMEAR o Sr. f'ABIO MOURA MUNIZ., portad.or do CPF: 
887 .543.593-68 RG: 1.890.449 SSP/PI para exercer o ç.-rgo de SECRETÁRIO 

MUNICIPA.L DE AGRICULTURA. 

ART •. 20 • Esta portaria entTa em vigor na data de sua publlc:açl'io. 

ART.3º • Revogam-se todas a,5 dl$1)0Siclles em contrário. 

Publlque-se, reglstre-s,e e cumpra-sé 

Gabinete do Prefelt.o Munld pal de santo Antõnlo de U$bôa - PI, m 01 de 

8br11 de 2.019, • J~. 
...... ~. 
~ ... l'lle-1 

Conselho Munldpal dos Dlreftos da Criança e do 

AdoJe9c.ente de Santo An16nlo de Lisboa-:Pl 

ELU.ç6ES UNIFICADAS PARA O CONSELHO T 'UTELAR 

l!DtrAL Piº 001/2019 

A PRESJDl!NTI! DO CONSEutO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA I! DO ADOLESCE,NTE DE SANTO ANTONIO DI: LISBOA, no U$O da 

atribuição que lhe é conferida pela LEI Nº 278/2001 e regulamentada pela LEI N.,. 

437/2015,. toma público o presente l!DrTAL DE CONVOCAÇÃO para o Proc.e:sso de, 

Esoolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quadrlj?nio 

2020/2024, aprovado pela. RESOLUÇÃO NO 001/2019, do CMDCA local. 

l . DO PROCESSO OI! ESCOLHA: 

1-1• O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei NO 

8.069/90 (Estatuto da O-iaon1,a e do Adolesceflte), R.esolUl,.&o N<> 170/ 2015 do 

ConselhO Nacional dos Direitos da Crian1,a e do Adolescente - CONANDA, a~m como 
pela, Lei Municipal Nº 278/2001 e r~u1amen~d11 pela lEI Nº 437/2015, do Conselho 

Municipal dos Direitos da 01ança e do Adolescente de Santo Antônio de Usboa, senda 

rea11~at1o sob a responsabllld.ade deste e flscallzação do Minlst.?rlo Público; 
1,2. Os membros do Conselho Tutelar local ser:!io es,:olhid0s me<Hante OI 

5ufr.iglo universal, direto, secreto e facultativo dos eleitores do munldpio, em d<'!tlt de 

06 de olltldlto de 2019, sendo Que" posse dos elelto.s e seus respeçtlvos suplentes 

ooolTl!rá em data de 1.0 de i•neiro de 2020; 

t.3. Assim sendo, como forma de dar Inicio, regulamentar e aml)4a viSlbHidade 

ao Proce'5SO de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar par~ o, 

quatrti!nio 2020/2024, toma p6bflco o p.resente Edital, nos seguintes termos: 

z. DO CONSELHO TUTeLARt 

2,1. O Conselho Tutelm- é órgão permanente e autflnomo, n3o Jurlsdlcional,, 

encarregado pel1> SOCJe<lade de zelar pelo cumprimerito dos direib>S d& crtan~ e do 

adolescente, sendo composto por OS (cinco) membl'l)S, esoolhldos pela comunldiKI 

local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) recondução, mediante 

novo processo de escolha em igua'ldade de escolha com os demais pretendentes; 

2.2. cabe aos meml>rOs do Coriselllo Tutelar, agindo de forma colegiada, o 
exerdclo das atribuições contidas nos art. 18-B, par. únlco, 90, §3º, Inciso li, 95, 

131, 136, 191 e 194, todos da Lei n° 8.069/90, observados os deveres e vedações 

estabelecidos por este Diploma, assim oomo pela Lei Municipal n° 278/2001 

2,3, O presente Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

Santo Antonio de U~, visa preencher as 05 {cinço) vagas existentes o colegiado, 

assim como para seus respectivos suplentes; 

2,4. Por força do disposto no art. so, Inciso li, da Resolução n° 170/2014, do 

CONJ!.NDA, a candidatura deverá ser Individual, n3o sendo admitida a composlç3o de 

chapas. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS C#.NDIDATOS A MEMBRO DO 

CONSEutO TUTELAR: 

3 ,1, Por força do disposto no ,irt. 133, da Lei ,w 8.069/90, e do art. 20, da Let 

Municipal n° 278/2001, os candidatos a membro do Conselho Tutelar de~m 

preenciher, cumulativamente, os seguintes requisitos; 

•> 'Reconhecida idoneidade mora1; 

b) Idade igual ou superior a 21 (vinte e um ;,nos); 

e) Residir no muniópio; 

d) Estar qurtes com as obrigações eleltorals e no gozo de seus dfre.ftos: 

políticos; 

e) Estar quites com as obrigações militares (para candidatos do sexo 
masculin.o); 

f) Nilo ter sido penalizado com a destituição da função de membro do Conselho 

Tutelar, nos últimos 05 (cinco) .mos; 

g) Diploma de Ensino Médio. 

3,2. O preenchlme,nto dos requisitos JegaJs deve ser demonstrado no ato da 

candidatura. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAçÂO: 

4 . 1. Os membros do Conselho utetar exercer.1o suas atividades em regime de

dedicação exclusiva, durante o horário prevl'sto no art. 4° da Lei Municipa l n°' 
437/2015 para o funcionamento do órg~o, sem prejuf20 do atendimento em regime 

de plant.!o/sobreavlso, us!m o,omo da reall.zação de outras dlllgêncla e tarefas; 

Inerentes ao órgão; 

4,2. O valor do vencimento é de: ll$ 998,00 (Novecentos e noventa e oito 

reais). Salário mínimo estabelecido pelo piso nacional; 

4.3. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal, poderá, 

optar entre o valor da remuneraçao do cargo ele Consetneiro ou o valor de seus 

vencimentos, Hcando-lhe garantidos; 

a) O retomo ao cargo, emprego ou função que exercle, assim que findo o seu 

mandato; 

b) A contagem do tempo de servtço para todos os efeitos legals, exceto para 

promoção por mernclmento. 

5, DOS IMPEDIMENTOS: 

5.1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tut.elar os cônjuges, 

companheiros, ainda que em unlao homoafetiva, ou parentes em linha reta, colaterci l 

ou por aHnldade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto no art.140, da l ei 

n° 8,069/90 e art. 15, da Resolução nº 170/2'014, do CONANDA; 

5.2. Existindo candidatos mpedidos de atuar num mesmo Conselho Tutetar e 

que obt,enham votação suficiente para figurarem entre os OS (cínco) prime,lros 

lugares, considerar-se-á eleito aquele que tiver- maior votaçio; o candfdato 

remanescente será reclasslflcado como seu suplente Imediato, assumindo na hipótese 

de vacância e desde que não exista Impedimento; 

5.3. Estende-se o Impedimento do conselheiro tutelar em re1,ação à au.toridade 

judiciâria e ao representanl'e do Ministério Público com atuação na Justiça da Infâncic, 

e da Juventude d'a mesma com11rca; 

5 ,4 . É tamt:>ém Impedido de se Inscrever no Processo de scolha unll'lc:ado o 

membro do Conselho Tutelar Que: 


